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LEI N� 1.633. DE 19 DF. �ARÇO DE 1.990.-

Revoga a Lei n2 1606/89. de 31 .J0.89, 

que dcnomtnou S.:irgen to l?f\UL FEHN/\N[)l;:s 

NEVES NETO, a Hua "C11 do 

Jardim de Caraguat;at11ba. 

(Autor Ver. D�lio Peixoto). 

Lote:::1mento 

# • ,. 

DOUTOR JOSE BOURABEBY, Prefeito Muni.cipal da Estnncia 

, ,. 
Balnearia de Caraguatatuba. Faço saber que a C0m�ra M1Jnicip�l 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

li 

Art. 12- Fica revoga da a Lei Mun i ci pal n2 1606/89, que dcnorninou 

Art. 22-

S argento RAUL FERNANDES NEVES NETO, a ílua 11C11 cio. Lote a 

mente Jardim de C ara�uatatuba , na Praia Massaguaçu, 

te Municipi o. 

ncs -
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Esta Lei entrara cm vigor na data da sua pu!).l i.c::iç;.io., rC'! 

vogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatub , 1 9  de março�dc 
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Publicada na Seção de Atividades 19 de março de 1990. 
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